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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOSÉ SERRA) 

Dá nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.438, de 30 

de junho de 1992, que "prorroga o termo final do pra-

zo previsto no artigo 39 da Lei n9 8.352, de 28 de dezem 

bro de 1991 e dá outras providência~su.~'_' __________________ _ 

----------------------------------------------.------------ ---------------
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.382, DE 1992 

(DO SR. JOS~ SERRA) 

Dá nova redação ao artigo lQ da Lei n Q 8.438, de 30 

junho de 1992, que "prorroga o termo final do prazo pre 

visto no artigo 3Q da Lei n Q 8.352, de 28 de dezembro de 

1991 e dá outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚ 

BLICO~ DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA~ E DE CONSTITUIÇÂO 

E ··JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART.54) - ART.24,II). 
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A'" ." I t li 
'('1 t .. 7, u o 

Dá nova redação ao Art. 19 da Lei 
nQ 8.438 y de 30 de junho de 1992 • 

. o C> 4 '3 c3 'l .... \J. ,:Cy de 30 ele .junho 

1992. passa a vigorar' com a seguinte r'edaçJo: 

do 

d (.;:-:.:-:~:~mb r o 

clemit idos 

19. n~ prorrogado para 30 de junho de 1993 o 

r· CJ .. \ r' t "4 o ('1 .. , I ~ 'I I (: .u ~._ ... <:\ ... \ .... r' o I .... 8 "j r."") 
• " .. :> \J r. •• ., de r- t' r..: :l cI fi: 

de 1991. durante o qual estJo dispensados os trabalhadores 

ju!!;t:a f i n s, eI E'~ obt E'nç:~'D cio 

desempl"ego. da (:omprovaçJo elo critil"io de habil itaç~o de que trata o 

. , I I I ~"3 o I I . I') c .. ,). 7' • C> n c .. l r ('.1 i.','. .i,~, cl c,,' J' ;.:\' r'l (!,'. I' I" C.I cl c,.'. .". 9 O 0" • InCI~>O ,. co ar·I:. ".: .. (c\ ... el 71'C" JJ ,,_ , .I 1 

" O c .. .... u f:, , .. I- ,,, 
0.0 ::> ~. (:~ (,,: n t '" a vigor' na ("I .. , 't· ;7 .J ,,, , .. I 

~rt. ,3 0 pOVC)CJ~\·,l-~p -~ CI·I~Qr~'lr·rO'p~ ~I'l C'C)I'ltr'~IP'IC) ' " ••••• '\ .. ~. _ ~. II _. 0'0 c\ .::. _) I' nJ _. v. ._ .. ) 'tO-. J • • C'l n 

A lei nq 8 ') "" " . • ~ .... ' c .. 

JUSTIFICAÇÃO 

,') ') c .. ( de-:::.embr·o dE.' 

de 

,,:\ 1 t e I' o 1..1. 

tenlPOlp,:'II" i c\ment€:' os critirios dE.' concE.'ssâo do sE.'gur·o-desemprego. dI::-.' 

modo aumentar o 'l~mero dE.' benefiál"ios do programa nesta fase 

" . ec:onomlca .. o <':\ r' t i ~;J () 

d(~m i t i dos ~;(~~m J I.1':t .. ~ ( .... ·\11' .. ;'01 . .... c. ,_ t. . .:> c •• 

'lei t:.' <:. t' .. , t) '~l ". (" c' "Ç';, .::- • <:\. -c. \':.. .... :. que 

t i lJ d . . "I ~ ~ 9'(:) ''') ell.re.~ E.' Janeiro ~~ ~ 7~. 

30 dE.' JUflho ele 1992 estâo dlsPE.'nsados da c:ompr'ova~â() dE.' 15 

t: Ir ,;\b (:\ 1 h <:Id o'; nos ~lt imos dois anos para ter ('1 I' .,. i',' I' t c\ ". '-") • I ~.. . .. lo <:t. .... 

basta a compr'ova~âo dE.' que t: i v f:-:' I" c\ In 

.... , .. ,.. I' I') ~> d -,' 
(~\ .:> ,!) ~ (;\ I·)C)' .. ~ 1.1'll-.I'lll()'.,: rE"lr I))(~-E'r Al(~n' d'I'''r(J ~ \ ~~: ~ :~~~n : . ~~ y o período dE 

( .... , r' A, E:' I' r ' .. ' 
" '-"' L.. <."'\ 

" . c clr' €·~n c 1)-\ 

) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

iB "r ./ n ao (0:.:. meses para o trabalhador reqllerer novamente o seguro 

para estes desempr·egados. O benef{cio é calculado da 

for' ma para os demais trabalhadores. mas é pago por um pE'r' (odo 

, . 
ma:-~, mo cl 1.".'. r, r) "~'. C' ,~, c' " ,;) I <.:. •• > Co •• > r er)quanto O progr'ama paga até 4 par'celas para 

t I"~ aI:! ,:\"1 h ,,,d or E"S qUI::' todas I
· ,., 

•• <:; (- (') ") (' 'f" fi (:, '", c . _ ._. . ...,. ....... dE" ao 

~;t·~g u,r D. 

b á s i c: o eI e !:d: E a r' t i ~:J o f o i i n s t i t u i rum 1/ seg I.H· o 

. I" t ... · .. ;) "'\ (- ,-::."::>1 E. _. , d • dE" modo a aumentar o n~mero elE" 

bEnef i c: i ado!:; pelo programa. rleste momento dE gr' ave cr"S€ ~ . i'::·con 00!, CC\ 

("'I I .:' , .. ~- o 
, 

pais .,.. t ". ""J'" C" ,- .,.. t.."\ •• (;\ o::. ..i- .:> {.."' ta P Ir eoc UP ou -5(::' também .- ." w .• ~, (- t (=. "" I' ••.••• \ .,. L (;\1 (:-\ .. .. t J.-<: I 

f..~ ;.: c t-:. p C i O n ,:\ 1 i cI <:\ c! t:~ (" E:' '"" .l .•• , C-
0 ...... 1...<:\_> r· "-' CJ r' .~., c' 

".-. .. <:\ .• lo ., 

vig~nc:ia e também pelo estabElecimento de um per{odo de pagamento do 

seguro irlfE"rior ao do programa normal. 

E- '" 'c "l .!> <:. 

C' ", I)) E' ... ~. r' ,~ cl E·' c,~· ".' o.> 1(:. " .!> \. 'o:. . ... ~. .. .. 

.= . ..., (" '-'.' ") (- I' ,-".. -, 1 L" ., \:. r .. \ .. 1(;\ VI g c)/'" ou ao 

seu prazo de vig~ncia foi 

lon~JD do 
. . 

Plr , me IlrO 

prclr' rogac!o até 31 de 

dE" 1992. através da Lei nº 8.43B , de 30 dE" Junho de i n9") • '7 1:- .. 

I C'~' C) •. •• > \. . .. , I)' I:> 1 I' -, (j<~ (') c\I., <:\.C\ .. c: elr c: c\ 
, 

num €.~ I " ~ o pEr'mit iu 30~/~ do d (.:.:. l.J.ma 

do sEguro-desemprego. ao mesmo tempo em que gErou 

('1 '-"' C' I:) (~' C' -, . ç ; ... > .... > c\ ,:\eI i c: i on;:-\ 1 foi PEr' feitamEnte absorvida pelo Fundo de 

Amp ar' o 1- , .. t· f~ ._: ... ::. c: ob E'r t UI" a do 

.... r.:. I:> .,. c.' C" , . .' n J. ".\ 
I \:;.. I .... _lo 1;.. \. c. '1 principalmente. o atendimento de trabalhador'es de baixa 

menol'" <, Ij '" 1 " f I' (" •• : f" ~.:\' c-, ct. .. '.1 .... ,. ! r 0Ij(? ~~t~\'n C"11J·~I·t()C "1 _ ..... ).<.._ .:) . r.. .... m a I () ,'" 

r ' () t ,:\ t i v i d a d E~ I t ~ . 1 ,., rlO emprego e. ainca, ' em uma vlnc:u.açao i n S t c\ VE 1 c: om () 

mercado formal de trabalho. 

Tendo vista as gr'aves dificuldadES econBmicas que o 

,., 
a prorrogaç:ao por mais seis meses V(~'n h () p r' op Olr .- t ,'" av".'(- <:: ..• <:\ 't. \...:> .. , <.1 l' do 

do 

seguro-desemprego. T ,r "'t .. , --'''E' <:\ . <.., 0.0 •• dE ~lma medida de fácil pelo 

t r' '·".b ,:\"1 h <":lei OI" - principalmEnte () de mais bai:-:a renda - que tanto t (7:1ri 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

s i do PE'nal izado 

desempenho recente c/ '" {" . <:, .:; 

c on j I.1n t 1.1 r' ,:\ 
", 

I~ E'C eS~;;<10. o Além cj I 5 '" C'' . ... :) - " 

cio Fundo ele 

Amparo ao Trabalhador (FAT). que financia o Seguro-Desemprego. 

ameaça para o equilíbrio financeiro do Fundo. 

(" .. , 1 .. ,/.. ,.. c', c' c' N "'" ") c:' '/' "t." '/' ~ 99") ,:> <.1 d (. '" ,:> -.) E ::> .. > o f:, ,:> 1 r: .. ,,J (. € n () li E, m .) I () C f.',.I, t: .. " 

DEPUTADO JOSÉ SERRA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Lei : 

"LEGISLACAO CITADA Ar~EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TIVOS - CeDI" 

LEJ N ~ 8 .4 38, DE 30 DE JU NHO DE 1992 

Prorroga o Lermo final do prazo previsto no 
arl 3° da Lei n° 8.352. dc 28 de de7A:mbro de 
1991 e dá outras provid{'ncia~. 

o PRESIDEl"TE DA REPÚBLICA 
Faço saber quc o Congre.,,->o Nacional deCITlll e cu sanciono a <cgUInte 

An. I ° É pr ::lITugadr para 31 de dC7.Cmbro de 1992 o termo final do prazo referido 
no arl 3° da Lei n° 8.3) .!. de 2R de dC7..embro de 1991. durante o qual estão dispensados os 
trabalhadores demitido< sem ju<;la causa, para rins de obtenção Jo seguro·desemprego, da 
comprovação do critért? dt' habilitação de que trata o inciso rI do arl 3° da Lei n° 7.998, dc 1i de 
janeiro de 1990. . 

An. 2° O bcneffClo dccorrenLe da prorrugação dc prazo de quc trata esta Lei 
somcnte poderá ser u,ufrufdo por trabalhadorcs que ainda não tenham recebido o ~guro­
dcsemprego, nos Lennos dr dlSpo ~ to no art. 3< da Lei n° 8.352, -de 28 de dCl.Cmbro de 1991 . 

República . 

GER 3. 17.2:: .00 0·2 - (MA I/921 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubucação . 

An. 4° Rcvr gam ·sc as disposições em contrário. 

Bra.~(lja, 30 de junho de 1992, 171~ da IndcJ'Cnd~nci a e 104!! da 

F'ERNAI'DO COLLOR 
Marcilio Marqu('f' Moreira 
João MeJ/Ao Neto 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N. 8.352 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. ~ ~ ......... ~ .................................................................................................. .... ............................... .. . - ..... . 

Art. 3? Em caráter excepcional e por prazo determinado, os trabalhadores 
demitidos sem justa causa no período compreendido entre 1? de janeiro de 1992 e 
30 de junho de 1992 ficam disp ensados, no ato do requerimento do seguro-desem­
prego, da comprovação do critério de h a bilitação de que trata o inciso II do arti­
go 3° da Lei n. 7 .998, de 11 de janeiro de 1990 . 

........................... - .. .. - ............ - ..... --- .. ------------_ .. _-_ ............ - ............................ . ... . .. ~ 

"'''' .... --- ....... " ... - .. - ..... - ...... ------ .. -- .. - ..... --- --- ........ ------ .. ---_ ........... - ....... --- _ .... "' .. - ..... 

GER 3 . 17.23.004·2 - (MAI '92J 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE,~AÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N. 7.998 - DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

e dá outras providências 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................... ---- ......... - ..... __ .... __ ........... --_ .. _------ ... -- .. -----_ .. -_ ... ----- ............. - ......... . 

Do Programa de Seguro Desemprego 

.. . .. , ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... --_ .. _--- .. _- .. _------------------ ..... _-----_ .. _------- ...... 

Art. 3.0 Terá direito à percepção dO seguro-desemprego o trabalhador dis­
pensado sem justa causa que comprove: 

................................. ................... ........ _ ............................ -_ ........................................................................... . .. 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada 
ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autõnoma, durante pelo 
menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

.. - ................. - ..... _----------- .. ------_ .. --------_ .. _---------------_ .. ------- ...... -- .. . 

...... _ ..... - ... - .. --- .. _-- -_ .... -- -_ .. ----- .. _- _ ....... - .... - .. --------------- ... - ----_ ..... -_ ... -_ .......... 

GEA 3.17.23.004·2 - (MA11921 
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LEI N9 8.438 l 

DO DE 01.07.92 pág. 8357 colo O? 
Prorroga o tenno lmal do prazo previsto no 

Lei : 

art 3° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991 e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° É prarrogado para 31 de dezembro de 1992 o tenno fmal do 'prazo referido 
no art 3° da Lei na 8.351, de 28 de dezembro de 1991, durante o qual estão dispensados os 
trabalhadores demitidos sem justa causa, para fms de obtenção do seguro-desemprego, da 
comprovação do critério de habilitação de que trata o inciso n do art 3° da Lei n° 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990. 

Art. 2° O benefício decorrente da prorrogação de prazo de que trata esta Lei 
som,a.te poderá ser usufruído por trabalhadores que ainda não tenham recebido o seguro­
de9 rego, nos tennos do disposto no art. 3° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 

República. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, J a de j unho de 1992; 171!! da Independência e 1 ~ da 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 
João Melláo Neto 



Aprovado o projeto e a redação final. A matéria val ao Senado Federal. 

Em 10 de dezembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.382, DE 1992 

(Do Sr. José Serra) 

Dá nova r edação a o a rti go 1 2 da Le i n 2 8 .4 38 , de 30 de 

junho de 1 992 , que "pro rroga o te r mo f i na l do prazo p r ! 

v i sto n o a rti go 32 d a Le i n 2 8 . 352 , de 28 de dezembro de 

1 991 e d á ou t ras prov i dê nci as ". 

(ÀS COM I SSOES DE TRABA LHO , DE ADM I N I STRAÇ~O E SERV I ÇO pQ 

BL I CO ; DE SEGUR I DADE SOC I AL E FAM ILIA; E DE CONST I TU I Ç~O 

E JUS TI ÇA E DE REDAÇ~O (ART . 54 ) - ART. 24 ,II). 

Ad. 1Q. O Ad. 1Q da Lei nQ 8.438, de 30 de junho de 

1992, pass a a vigorar com a seguinte redaçio: 

"Art. 1Q. "i prorrogado para 30 de junho de 1993 o termo 

f i nal d o prazo referido no art. 3Q da Lei nQ 8.352, de 28 d e 

dezembro de 1991, durant e o qual estio dispensados os trabalhador e s 

dem i t ido s sem just a c au s a, para fins de obtençio do seguro -

de s empr e go, da co m p r ovaç~o d o critério de habil itaçio de qu e trat a o 

inciso 11 do art. 3Q da Le i nQ 7.998, de 11 de janeiro de 1990" . 

Ad. 2 Q. Est a Lei entra em vigor na data de sua 

publ icaçio. 

Art. 3Q. Revogam-se as disposiçies em contr~rio. 

JUSTI F I CAÇM 

A lei nQ 8.352 de 28 de dezembro de 1991 alterou 

temporariamente os critérios de concessio do seguro-desemprego, de 

modo a aumentar o n~mero de benefi~rios do programa nesta fase de 

r e ces s io econBmica. O art igo 3Q desta lei estabelece que o s 

trabalhadores demit id o s sem jus ta causa entre 1Q de janeiro de 199 2 

E 30 de junho de 1992 estio dispensados da comprovaçio de 15 meses 

trabalhados nos ~lt imos dois anos para ter direitos ao seguro. Para 

e s tes trabalhadores, basta a comprovaçio de que tiveram carteira 

assinada nos ~lt imos seis me ses . Além disso, o per iodo de carin c ia 

de 18 meses para o trabalhador requerer novamente o seguro nio i 

e x igido para este s desempregados. O beneficio é calculado da me s ma 
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forma que para os demais trabalhadores, mas ~ pago por um per iodo 

m~ x imo de 3 meses, enquanto o programa paga at~ 4 parcelas para os 

trabalhadores que preencherem todas as condiç5es de acesso ao 

seguro. 

o objet iyo b~sico deste art igo foi inst ituir um "seguro 

desemprego especial", de modo a aumentar o n~mero de trabalhadores 

beneficiados pelo programa, neste momento de graye crise econ8mica 

que o pais atrayessa. Preocupou-se tamb~m em caracterizar 

e :·:cepcional idade desta s regras, atrayis de um prazo para a sua 

yigincia e tambim pelo estabelecimento de um per iodo de pagamento do 

seguro inferior ao do programa normal. 

Esta regra e >: cepcional yigorou ao longo do primeiro 

semestre deste ano, e seu prazo de yigincia foi prorrogado ati 31 de 

dezembro de 1992, atrayis da Lei nQ 8.438, de 30 de junho de 1992. 

Isto permit iu uma ampl iaçio de cerca de 30% do n~mero de 

benefici~rios do seguro-desemprego, ao mesmo tempo em que gerou um 

despesa adicional que foi perfeitamente absoryida pelo Fundo de 

Amparo ao Trabalhador. Este aumento da cobertura do programa 

representa, principalmente, o atendimento de trabalhadores de baixa 

renda e de menor qual ificaçio, que estio sujeitos a uma maior 

rotat iyidade no emprego e, ainda, tim uma Yinculaçio inst~Yel com o 

mercado formal de trabalho. 

Tendo em yista as grayes dificuldades econ&micas que o 

pais atrayessa, yenho propor a prorrogação por mais seis meses do 

prazo de Yigincia destes critirios mais flexiyeis de concEssio do 

seguro-desemprego. Trata-se de uma medida de f~cil e>:ecuçio pelo 

Hinistirio do Trabalho e da Administração e de grande impacto para o 

trabalhador - principalmente o de mais baixa renda - que tanto tem 

sido penal izado nesta conjuntura de recessão. Alim disso, o 

desempenho recentE das receitas E dESPEsas a cargo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), que financia o Seguro-Desemprego, 

mostra que o custo adicional dai decorrente nio representa qualquer 
co .... 
~ ameaça para o equil ibrio financeiro do Fundo. .. 
)( .;;; 
UN 

Ol Sala das Sess~es, 25 de noyembro de 1992. 
Ol 
~ -N o co ~ M 
M 
o 

;:Z DEPUTA0 SÉ SERRA 
i-l 
.30. 
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Lei : 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT IVOS -CeDI" 

LEI N9 8.438, DE 30 DE JUNHO DE 1992 

Prorroga o termo fUlal do prazo previsto no 
art 3° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 
1991 e dá outras provi~ncia~ . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saocr que o Congresso Nacional decreU! e eu sancIOno a ~guinte 

Art. 1° É pn rrogad o para 31 de de7.cmbro de 1992 o termo final do prazo referido 
no art 3° da Lei n° 8.35~. de 2R de dezembro de 1991. durante o qual estão dIspensados os 
trabalhadores demitidos -'em ju,UI causa. para fUlS de obtenção Jo seguro-desemprego. da 
comprovação do crité~ dI' hah ihUlção de que traUl o inciso Il do art 3° da Lei n° 7.998. de Ii de 
janeiro de 1990. 

Art. 2° O beneffcio decorrente da prorrogação de prazo de que traUl e,sUI Lei 
somente poderá ser u~ufru(do por trahalhadores que ainda não tenham recebido o ~guro­
desemprego. nos lermos de' disposto no art. 3° da Lei n° 8.352. -de 28 de dezembro de 1991. 

República. 

Art.. 3° Esta Lei entra em vigor na daUl de sua publicação. 

Art. 4° Reve'gam -se as disposições em contrário. 

Bra~(lja . 30 de junho de 1992, 171! da IndercnMncia e 10~ da 

FERNANDO COLLOR 
Marci/io Marques Mo reira 
Jollo MeIlllo Neto 

LEI N. 8.352 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - F AT, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seg\;inte Lei: 

Art. 3? Em caráter excepcional e por prazo determinado, os trabalhadores 
demitidos sem justa causa no período compreendido entre 1° de janeiro de 1992 e 
30 de junho de 1992 ficam dispensados, no ato do requerimento do seguro-desem­
prego, da comprovação do critério de habilitação de que trata o inciso II do arti­
go 3? da Lei n . 7 .998, de 11 de janeiro de 1990 . 

..... ~ ...... -_ ... --- ----- ----- ... _---- .. ----- .. ------ ... --_ ..... ---- .............. __ .. _-_ .. - ------ ............. ~ 
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LEI N. 7.998 - DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. ~ .... ..... ...................... _ ......... _ .. _ ....... __ .. .... ___ .. _________________ _ ... - .............. - ............................. 1 

Do Programa de Seguro Desemprego 

.. . ... . .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... ... ... .. ... .. ... .. .. .. .. ---- - - - --------------------- - --------_ ..... .. _------ .. -. 

Art. 3.° Terá direito à percepção dO seguro-desemprego o trabalhador dis· 
pensado sem justa causa que comprove: 

.................... - ...... --_ ..... -_ ... _-------_ .. __ .. _-------------_ .. _-_ .... - ... ----_ ........... ----_ ..... -- ..... 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada 
ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo 
menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

... ... ...... -_ ......... - ........ - ...... ---- ... - ... -------- ... ----------------_ .. __ ..... _----_ .... ------- ... . .. 

... _---------------_ .. _ .. _--------------_ ... _----~-------- ------ ... - .. -- ... ---- ... --- -



.1 "2. c A M A R A DOS DE P U T A DOS :r',~ ~'1 :L./ 

PROJETO DE LEI N9 3.382, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ SERRA) 

ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.382, 

DE 1992, 

DISCUSSÃO, EM TURNO 

QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 19 DA LEI N9 8.438, DE 30 DE 

JUNHO DE 1992; PENTENDE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, VEM A 

PLENÁRIO EM RAZÃO DE APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URG~NCIA. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRA­

BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO . :J.O..i f .r. . . ~~ ~J. ... /.'(/:(}.~( (J. ...... . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGU 
eco .?/"J RIDADE SOCIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ . 

11-- <;') ( s-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 

. . . 0.4. (.1* .'.~ "l~ :a . .... t~ ($. ~). jb ~ (l ItvLo 

GER 3. 17.23 . 004 -2 - (MA I192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. - (o /) 

AQUELES QUE FOREM PELA ~OVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3 .1 7.23.004- 2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. I 0- ( L · 7 \ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma do artigo 155 do Regimento Inte~ 

no, U R G Ê N C I A P a r a t r a m i t a ç ã o d o P L nº , 3.3 ~ L, de 1 992, 11 que d á 

n o v a r e d a ç ã o a o A r t. 1 º d a L e i nº 8 . 438, de 3 O de j u n h o de 1992." 

Sala das Sessões, de novembro de 19 9 2 . 

GER 3, 17, 23 ,004 -2 - (MA I/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.382/92 

" D~ nova redação ao artigo lº da Lei 

nº 8.438, de 30 de junho de 1992, que prorroga o termo final do prazo 

previsto no artigo 3º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991 e d~ 

outras provid6ncias". 

AUTOR: Deputado JOSt SERRA 

RELATOR: Deputado CLOVIS ASSIS 

RELATORIO 

A Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, em seu artigo 3º, es­

tatui que: 

" Em car~ter excepcional e por prazo de 

~erminado, os trabalhadores demitidos sem justa causa no período com-

~reendido entre lº de janeiro de 1992 e 30 de junho de 1992 ficaram 

dispensados, no ato do requerimento do seguro desemprego, da comprova­

yão do critério de habilitação de que trata o inciso 11 do artigo 3º 

da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
02 

A referida Lei 7.998 diz o seguinte: 

II Artigo 3º. Ter~ direito a percepçao 

do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa 

comprove: 

que 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11- Ter sido e mpregado de pessoa jurí­

dica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade le­

~almente reconhecida como autônoma durante pelo menos 15 meses nos úl 

timos 24 meses". 

Em sua justificação, o autor do projeto alega que, tendo em V1S­

ta as graves dificuldades econômicas que o país atravessa, decidiu pro 

~or a prorrogação, por mais seis meses, do prazo de vigência dos alu­

didos critérios, segundo o mesmo, trata-se de medida de f~cil e xecução 

pelo Ministério do Trabalho e de grande impacto para o trabalhador. 

f: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Concordamos plenamente com o autor do projeto, porque, em ver­

~ade, vivemos momentos de acentuadas dificuldades econômicas, políti­

cas e sociais, que não devem, de forma alguma, configurar fatos de pe­

~alização aos menos assistidos de nossa sociedade. 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Por isso, vemos na presente proposição justificação 

alcance social que está a merecer nossa compreensão e apoio. 

Ante o exposto, oplnamos pela aprovaçao do Projeto de 

3.382, de 1992. 

Sala das Reuniôes, em lo 

GER 20.0 1. 0050.5 - (ABR/91) 

de dezembro de 1992. 

Deputado 

RELATOR 

03 

de grande 

Lei nº 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.382-B, DE 1992 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 

8.438, de 30 de junho de 1992, que 

"prorroga o termo final do prazo 

previsto no art. 3º da Lei nº 8.352, 

de 28 de dezembro de 1991 e dá ou-

tras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 8.438, de 30 de junho de 

1992, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - "É prorrogado para 30 de junho de 1993 o 

termo final do prazo referido no art. 3º da Lei nº 8.352, de 

28 de dezembro de 1991, durante o qual estão dispensados os 

trabalhadores demitidos sem justa causa, para fins de obten­

ção do seguro desemprego, da comprovação do critério de ha­

bilitação de que trata o inciso II do art. 3º da Le i nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990". 

Art. 2º - Esta lei entra em v lgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1992. 

(~l/{ t ~-----
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



PS-GSE/ 3Jy /92 Brasília, ~ de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

3.382-B, de 1992, da Cãmara dos Deputados, que "dá nova reda­

ção ao art. 1Q da Lei nQ 8.438, de 30 de junho de 1992, que 

"prorroga o termo final do prazo previsto no art. 3Q da Lei nQ 

8.352, de 28 de dezembro de 1991 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

INOCENCIO 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

\ 



Dá nova redação ao art. 1Q da Lei nº 

8.438, de 30 de junho de 1992, que 

"prorroga o termo final do prazo 

previsto no art. 3º da Lei nº 8.352, 

de 28 de dezembro de 1991 e dá ou-

tras providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. 1Q - O Art. 1º da Lei nº 8.438, de 30 de junho d e 

1992, passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - "t: prorrogado para 30 de j unho de 1993 o 

termo final do prazo referido no art. 3º da Lei nQ 8.352, de 

28 de dezembro de 1991, durante o qual estão dispensados os 

trabalhadores demitidos sem justa causa, para fins de obten­

ção do s e guro desemprego, da comprovação do critério de ha­

bilitaç ão d e que trata o inciso 11 do art. 3º da Le i nº 

7.998, d e 11 de janeiro de 1990". 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 1992 . 

. / 
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CÂMARA DOS D E P UTADOS P RO-.JETO DE L E I N." 3.382 de 19 92 
SEÇÃO Dl SINOPSE 

E M E N T A Dã nova redação ao artigo 19 da Lei n9 8.438, de 30 de junho de 1992, que "prorroga o 
mo final do prazo previsto no artigo 39 da Lei n9 8.352, de 28 de dezembro de 1991 e 
outras providências" . 

te r 
da 

AN D A M ENT O 

COMISSÓES 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) ,-

25.11. 92 

09.12.92 

---~-
___ o - • --=-- -" 

PLENÃRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Pubiico; 

de Seguridade Social e Familia; e de Constituição e Justiça e 
de Redação (ART.54) - ART.24, 11. 

PLENliRIO 

E lido e val a imprimir. 

PLENÁRiO 

Aprovado requerimento dos Dep. José Serra, líder do PSDB; Roberto 

Fre ire , líde r do Governo; Genebaldo Correia, líder do PMDB; Vital do 

Rêgo, na qualidade de líde r do PDT; Jose LUiz Maia, líder do PDS; Luis 

Eduardo, líde r do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDT; e Eduardo Jorge, 

líde r do PT, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCI A 

para e ste projeto. 

VIDE VERSO .•. 

AUTOR 

JO SE SERRA 
(PSDB-SP) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Di ári o Ofic ial de 

V etado 

Razões do veto-publi cadas no Diári o O fic ial de 

• • 



• 

10.12.92 

PL. 3382/92 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. José Carlos ~abóia para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao. 

Desiynação do Dep. Clóvis Assis para proferir parecer em substituição à CSSF, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Paulino Clcero Vasconcelos para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÁRIO 

10.12.92 Em~tação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Paes Landim: A~ROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.382-A/92) 

AO SENADO ?EDERAL,ATRAV~S DO OF. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão do Trabalho, Administração e Serviço Público 

PROJETO DE LEI Nº 3.382, DE 1992 

"Dá nova redação ao artigo 1º da 
Le i nº 8 . 4 38 , de 3 O de j unho de 
1982, que 'prorroga o termo final 
do prazo previsto no art. 3º da Lei 
nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991 
e dá outras providências " . 

~ 

AUTOR: Deputado JOSE SERRA 

RELATOR: Deputado 
SABÓIA 

JOSÉ CARLOS 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado José Serra propoe, através do 

Projeto de Lei nº 3.382, de 1992, prorrogar, até 30 de junho 

de 1993, 

"o termo final do prazo referido no art. 3º 
da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, 
durante o qual estão dispensados os 
trabalhadores demitidos sem justa causa, para 
fins de obtenção do seguro-desemprego, da 
comprovação do critério de habilitação de que 
trata o inciso II do art. 3º da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990 " . 

o inciso II do art. 3º da Lei nº 7.998, de 1990, 

estipula que o trabalhador desempregado deverá comprovar ter 

contribuído durante pelo menos quinze meses, contínuos ou 

alternados, nos 24 meses contados a partir de sua dispensa, 

para a previdência Social. A proposta do nobre autor do 

projeto, por conseguinte, mantém como única exigência para a 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

concessão do seguro-desemprego a necessidade de comprovaçao 

de o trabalhador dispensado ter trabalhado pelo menos seis 

meses no último emprego. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A forte recessão econômica por que passa o país, 

desde o início desta década, acarretou o aumento do 

desemprego e do grau de informalização no mercado de 

trabalho. Conseqüentemente, ampliou-se a demanda potencial 

pelo seguro-desemprego, que não podia ser atendida em função 

de regras draconianas de habilitação. 

A redução das exigências de concessao do seguro­

desemprego, implantada desde a aprovação da Lei nº 8.352/90, 

permitiu que fosse ampliado o contingente de desempregados 

beneficiados, sem implicar qualquer sobrecarga financeira 

para o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. Por este motivo, 

o prazo inicial de seis meses de vigência da nova 

sistemática de habilitação foi prorrogado até o final de 

1992. 

Na medida em que as condições do mercado de 

trabalho nao mostram sinais de melhora no curto prazo, e que 

o FAT ainda está superavitário, a ponto de poder emprestar 

parte de suas disponibilidades financeiras para a área de 

saúde, há todas as condições para a prorrogação do prazo de 

que trata o art. 3º da Lei n Q 8.352, conforme proposta do 

Deputado José Serra. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Face aos inegáveis efeitos 

trabalhadora, somos pela aprovaçao 

3.382, de 1982 . 

3 

benéficos para a classe 

do Projeto de Lei n º 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1992 

Deputado 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAII92) 

Js~ 'carlOS 
Relator 

Sabóia 
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Altera a Lei n Q 7.102, de 20 de 
junho de 1983. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O art. 10 da Le i n Q 7. 102 , de 2 O de 
~unho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. São considerados como segurança 
privada as atividades desenvolvidas em prestação de 
serviços com a finalidade de: 

I proceder a vigilância patrimonial das 
instituições financeiras e de outros estabelecimentos, 
públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas 
físicas; 

11 
garantir o 
carga." 

realizar 
transporte 

o 
de 

transporte 
qualquer 

de valores 
outro tipo 

ou 
de 

Art. 2Q Acrescente-se ao art. 10 da 
7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 Q , 

SQ e 6 Q , renumerando-se o atual parágrafo único para 

Lei n Q 

3 Q , 4 Q , 

§ 1 Q : 

"Art. 10 ........................................ . 

§ 1 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q As empresas especializadas em prestação de 
serviços de segurança, vigilância e transporte de 
valores, constituídas sob a forma de empresas 
privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do 
caput deste artigo, poderão se prestar ao exercício 
das atividades de segurança privada a pessoas; a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação 
de serviços e residenciais; a entidades sem fins 
lucrativos; e órgãos e empresas públicas. 

§ 3Q Serão regidas por esta Lei, pelos 
regulamentos dela decorrentes e pelas disposições da 
legislação civil, comercial, trabalhista, 
previdenciária e penal, as empresas definidas no 
parágrafo anterior. 



• 

§ 412 As empresas que tenham objeto econômico 
diverso da vigilância ostensiva e do transporte de 
valores, que utilizem pessoal de quadro funcional 
próprio, para execução dessas atividades, ficam 
obrigadas ao cumprimento do disposto nesta Lei e 
demais legislações pertinentes. 

§ 5 12 É vedado o exercício de atividades de 
segurança e vigilância por empresas e trabalhadores 
que não atendam as exigências contidas nesta Lei, tais 
corno, porteiros, vigias, agentes de segurança, fiscais 
patrimoniais, guardiães, garagistas, guardas-noturnos 
e similares, quando em exercício da segurança, 
ostensiva ou não, armados ou desarmados. 

§ 6 12 Aos sócios, acionistas, proprietários ou 
titulares de empresas, órgãos e entidades públicas ou 
privadas e condomínios, que mantiverem corpo de 
segurança próprio, nos termos do art. 16 desta Lei, 
bem corno aos tomadores de serviços, pessoas jurídicas 
ou físicas, que atuarem à margem do disposto nesta 
Lei, aplicar-se-ão as sançoes administrativas ou 
penais cabíveis." 

Art. 3 12 O art. 15 da Lei n Q 7.102, de 20 de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 
é o empregado contratado para a execução 
atividades definidas nos inciso I e 11 do caput 
2 12 , 312 e 4 12 do art. 10." 

Lei, 
das 

e §§ 

Art. 4 12 O inciso IV do art. 16 da Lei n Q 7.102, 
de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte · 
redação: 

t1 Art. 16 .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • 
IV - ter sido aprovado, em curso de formação de 

vigilante, realizado em estabelecimento com 
funcionamento autorizado nos termos desta Lei." 
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Art. 5 Q Acrescente-se ao art. 20 da Lei n Q 7.102, de 
20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

"Art. 20 .......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

X rever anualmente a autorização de 
funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste 
artigo. " 

Art. 6Q As pessoas físicas e jurídicas, motivo 
desta Lei, terão prazo de cento e vinte dias para se 
adaptarem às suas disposições, sob pena da aplicação das 
penalidades previsas no art. 23 da Lei n Q 7.102 de 20 de 
junho de 1983. 

publicação. 

1992. 

Art. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 8 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em de dezembro de 
~ 
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SM/Nº ?iA'f Em ..AG de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

aI eraçoes pelo Senado Federal, em reVlsao, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 

I:dá nova 

138, de 1992 (PL n º 3.382 - A, de 1992, nessa Casa), 

redação ao art. 1 º da Lei n º 8.438, de 30 de junho 

que 

de 

1992, que prorroga o termo final do prazo previsto no art. 3 º da 

Lei n º 8.352, de 28 de dezembro de 1991 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ssa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

SENADOR JONAS PINHEIRO 
_ • -r • 

Primeiro Secretarlo , em exerC1ClO _---.c:..----­... .,., ~ . 

• 

AR()UI 

/ / 

Secret6r, esa 

À Sua Excelência o Senhor 

~ ,I Ilcl~ A. SECRETARIA 

Em /#-- ,J __ fiz / 
.t ór io .C er ol da Mesa. - ' c,-.,- ,--

~Oeputade INOC NelO .~­
Primeiro Secretdne 

DD. Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

Jvj. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.382, DE 1992 

(Do Sr. José Serra) 

Dá nova redação ao artigo 1 2 da Lei n 2 8.438 , de 30 de 

junho de 1992, que "pror r oga o termo final do prazo pr~ 

visto no artigo 32 da Lei n 2 8 . 352 , de 28 de dezembro de 

1991 e dá outras providincias" . 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO pQ 
BLICO ; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM ILI A; E DE CONSTITUIÇ~O 

E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O (ART . 54 ) - ART.24,II). 

Art. 1Q. o Art. 1Q da lei nQ 8.438, de 30 de Junho de 

1992, pass a a vigorar com a seguinte r'edaçio: 

"Ar t . 1Q. "i prorrogado para 30 de Junho de 1993 o termo 

final do prazo referido no art. 3Q d a lei nQ 8.352, de 28 d e 

d ez embro de 1991, durante o qual esti o dispensados os trabalhad ores 

demit ido s sem Justa causa , para fin s de obtençio do seguro-

d esemp rego, da comprovaç~o do critério de habil i taçio de que trata o 

inciso 11 do art. 3Q da Lei nQ 7.998, de 11 de Janeiro de 1990". 

Art. -' 0 ~_. Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub 1 i caçio. 

Art. 3Q. Revogam -se as disposiçies em contr~rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

A le i nQ 8.352 de 28 de dezembro de 1991 alterou 

temporariamente os critérios de concessio do seguro-desemprego, de 

modo a aumentar o n~mero de benefi~rios do programa nesta fase de 

recessio econBmica. O artigo 3Q desta lei estabelece que os 

trabalhadores demit idos sem justa causa entre lQ de Janeiro de 199 2 

e 30 de Junho d e 1992 estio dispen sa dos d a c omprovaçio de 15 meses 

trabalhado s nos ~lt imos doi s anos para ter direitos ao seguro. Para 

estes trabalhadores, basta a comprovaçio de que tiveram carteira 

assinada nos ~lt imos seis meses. Além disso , o per iodo de carincia 

de 18 meses para o trabalhador requerer novamente o seguro nio i 

e xi gido para este s desempregados. O benefic i o ~ calculado da me sma 
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forma que para os demais trabalhadores, mas i pago por um per iodo 

m~ximo de 3 meses, enquanto o programa paga ati 4 parcelas para os 

trabalhadores que preencherem todas as condiçSes de acesso ao 

seguro. 

o objet ivo b~sico deste art igo foi inst ituir um Useguro 

desemprego especial u
, de modo a aumentar o n~mero de trabalhadores 

beneficiados pelo programa, neste momento de grave crise econ6mica 

o pais atravessa. Preocupou-se tambim em caracterizar 

excepcional idade destas regras, atravis de um prazo para a sua 

vigincia e tambim pelo estabelecimento de um per iodo de pagamento do 

seguro inferior ao do programa normal. 

~ 
Esta regra e xcepcional vigorou ao longo do primeiro 

~ 
~ 

~ 
K 

semestre deste ano, e seu prazo de vigincia foi prorrogado ati 31 de 
o~ 

uN 
cn dezembro de 1992, atravis da lei nQ 8.438, de 30 de junho de 1992. 
cn 
~ 

---N ~ co ~ r? 
r? 

Isto permit iu uma ampl iaç50 de cerca de 30~ do n~mero de 

benefici~rios do seguro-desemprego, ao mesmo tempo em que gerou um 

o 
~Z despesa adicional que foi perfeitamente absorvida pelo Fundo de 
!~ 
3~ Amparo ao Trabalhador. Este aumento da cobertura do programa 

representa, principalmente, o atendimento de trabalhadores de baixa 

renda e de menor qual ificaçio, que estio sujeitos a uma maior 

rotat ividade no emprego e, ainda, tlm uma vinculaç50 inst~vel com o 

mercado formal de trabalho. 

Tendo em vista as graves dificuldades econ6micas que o 

pais atravessa, venho propor a prorrogaç50 por mais seis meses do 

prazo de viglncia destes critirios mais flexiveis de concessio do 

seguro-desemprego. Trata-se de uma medida de f~cil execuç50 pelo 

Ministirio do Trabalho e da Administraçio e de grande impacto para o 

trabalhador - principalmente o de mais baixa renda - que tanto tem 

sido penal izado nesta conjuntura de recessio. Alim disso, o 

desempenho recente das receitas e despesas a cargo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FATI, que financia o Seguro - Desemprego, 

mostra que o custo adicional dai decororente n50 representa qualquer 

ameaça para o equil ibrio financeiro do Fundo. 

Sala das Sessies, 25 de novembro de 1992. 

DEPUTA0 SÉ SERRA 
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Lei : 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI N9 8.438, DE 30 DE JUNHO DE 1992 

Prorroga o termo fmal do prazo previsto no 
art. 3° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 
1991 e d~ outras provi~ncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congre."5o Nacional decreta e eu sanciono a ~!tUinte 

Art. 1° É pr:lrrogado para 31 de de7.cmbro de 1992 o termo final do prazo referido 
no art. 3° da Lei n° 8 . 35~. de 21\ de dezembro de 1991. durante o qual es~o dIspensados os 
trabalhadores demitidos .<em justa causa. para fms de obtenção Jo seguro-desemprego. da 
comprovação do critéri.? dtO hahilitação de que trata O inciso Il do art. )0 da Lei n° 7.998. de 1I de 
janeiro de 1990. 

Art. 2° O l)Cneffcio decorrente da prorrogação de prazo de que trata e~ta Lei 
somente poderá ser u<ufrufdo por trabalhadores que ainda não tenham recebido o ~guro­
de~mprego. nos termos de' disposto no art . )0 da Lei n° 8.352. -de 28 de dezembro de 1991. 

República 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revr' gam-se as disposições em contrário. 

Bra<flia. 30 de junho de 19921 171! da IndercnMncia e 104.'! da 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 
JolJo Mel/Ilo Neto 

LEI N . 8.352 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seg\;inte Lei: 

.~ ~-_.- ........ ---_.- ... --_ ................... _ .. _ .. _--_ .. _ ... __ ....... _-_ ................. _ ........ _----- ..... . 

Art. 3° Em caráter excepcional e por prazo determinado, os trabalhadores 
demitidos sem justa causa no período compreendido entre 1? de janeiro de 1992 e 
30 de junho de 1992 ficam dispensados, no ato do requerimento do seguro-desem­
prego, da comprovação do critério de habilitação de que trata o inciso II do arti­
go 3? da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990 . 

.................. - .. _---- .......... _ ..... _-------------------------_._.-- .. _-------._--- --_ . ... 

.... _ ........ _---- .. ------ ... _------------------- .. _ .. _----------- ........... _- .. --- ... -- .......... - . .. 



LEI N. 7.998 - DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, 

e d6 outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Do Programa de Seguro Desemprego 

.. . ... . ............... - ... ---._-_ .. _--------- .. _-----_ ... ----------- - ---_ .. _ .... __ ........ _--_ ........ 

Art. 3.° Terá direito à percepção dO seguro-desemprego o trabalhador dis­
pensado sem justa causa que comprove: 

.............. ------ .. - .... - .... -----------------------_ .. _-----_ .... ------_ .... - .. ----_ .. _----

11 - ter sido empregado de pessoa juridica ou pessoa física a ela equiparada 
ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo 
menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

ao __ ... ___ .... _" ... _ .. __ ... --- ______ .. _____ .. _______________ .. ___ ... _________ .. --- - -- .......... 

. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... -~ - .......................................................... . 
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Em Jg de janeiro de 1993 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n 2 138, de 1992 

(PL n 2 3.382-A, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, que "dá nova redação ao art. 1 2 

da Lei n 2 8.438, de 30 de junho de 1992, que prorroga o termo final 

do prazo previsto no art. 3 2 da Lei n º 8.352, de 28 de dezembro de 

1 991 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

. 

SENADOR EPIT CIO CAFETE I RA 

Primeir Sec r e t ário , em exercício 

r~IMEIRA SECRETARIA 

. Em .-1'1, / .. J? ~._ .. / 9j, 

;;tecr ário· G€ra~ ~"es a , 
~----? ~ 

Deputado INOCÊNCIO Olly-' , 

Primeiro Secr"'trír i .... 

.------~-----------~1 
I I.' /.' "/~' A1U)1 .,.,",,,, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

{~ ~' 
S ""re· ·' J - ~, I VV I..Vl~. I 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 

I 
, \vl esQ .' u 

~---
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Dá nova r e daç ão ao art. 1 2 da Lei n º 
8.438, de 30 de junho de 1992, que 
"prorroga o t e rmo final do prazo pre­
visto no art. 3 2 da Lei n 2 8.352, de 
28 de dezembro de 1991 e dá outras 
providências ". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 º - O Art. 1º da Lei n º 8.438, de 30 de junho de 

1992, passa a vigorar com a segu inte r e dação : 

"Art. 1 " - É prorrogado para 30 de junho de 1993 o termo 

f inal do prazo referido no art. 3 2 da Lei n º 8.352, de 28 de dezem­

bro de 1991 , durante o qual estão dispe nsado s os trabalhado res de­

mitidos sem justa causa, para fins de obtenção do seguro 

desemprego , da comprovação do critério de habilitação de q u e trata 

o inciso 11 do art. 3 º da Lei n º 7.998, de 11 de janeiro de 1990". 

ç ao . 

JVj . 

Art. 2 2 - Es ta Lei ent ra em vigo r na data de sua publica-

Art. 3~ - Revogam- se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM ./16 DE DEZEMBRO DE 1992 

_\\'Ccl u,f 02 t L'--'\.­

SENA R MAURO BENEVID 

/ PRESIDENTE 

'. -

,. 



SEN '\80 FLDERA L 

PROTOCOLO LE~SLATfVO 

p.l..C. N.o /50 .J 9,9 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 

8.438, de 30 de junho de 1992, que 

"prorroga o termo final do prazo 

previsto no art. 3º da Lei nº 8.352, 

de 28 de dezembro de 1991 e dá ou-

tras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 8.438, de 30 de junho de 

1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - "É prorrogado para 30 de junho de 1993 o 

termo final do prazo referido no art. 3º da Lei nº 8.352, de 

28 de dezembro de 1991, durante o qual estão dispensados os 

trabalhadores demitidos sem justa causa, para fins de obten­

ção do seguro desemprego, da comprovação do critério de ha­

bilitação de que trata ° inciso 11 do art. 3º da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990". 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em OJ de dezembro de 1992. 
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Aviso n° 437 - C. Civil. 

Brasíli~ 29 de dezenbro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8.561, de 

29 de de~ro de 1992. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU ARD RREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro de Estav\u';'"",hefe da Casa Civil da 
Presidên . , da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-OF. 

• 

- .1 
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Mensagem n° 957 

-- - - . _". 
- ---- _. - - . 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 8.438. de 30 de 

junho de 1992. que "prorroga o tenno final do prazo previsto no art. 3° da Lei n° 8.352. de 28. de 
. . 

dezembro de 1991 e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta 

oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.561, de 29 de dezenbro de 

1992. 

Brasília, 29 de dezenbro de 1992. 

. 
• 



LEI n° 8.561 ,de 29 de · dezerrbro de 1992. 

Dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 8.438, 
de 30 de junho de 1992, que "prorroga o 
tenno final do prazo previsto no art. 3° da 
Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991 e 
dá outras providências". 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei n° 8.438, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, 
"Art. 1 ° E prorrogado para 30 de junho de 1993 o termo final do prazo referido no 

rut. 3° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, durante o qual estão dispensados os 
trabalhadores demitidos sem justa causa, para fins de obtenção do seguro desemprego, àa 
comprovação do critério de habilita.ção de que trata. o inciso II áo arL 3° da Lei n° 7.998, 
úe 11 ue janeiru ue i 990". 

República. 

Art. 2° Esta. Lei entra em vigor na data. de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as {!isposições em contrário. 

Brasília, 29 de dezenbro de 1992, 171° da Independência e 104° da 

i 
J 


